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Questao:

O Ministério Publico (inclusive o MPT) tem legitimidade para tutelar direitos individuais
homogéneos? (Feita por alunos da Disciplina de Direito Processual do Trabalho (2008.2),
lecionada pelo Prof. Lycurgo na UFRN).

Resposta:
(Por Tassos Lycurgo)

A razdo de ser da pergunta que ora se enfrenta encontra guarida na interpretacdo
indevidamente restritiva do art. 129, Ill, da Constituicdo da Republica, segundo o qual, ‘Sdo
funcdes institucionais do Ministério Publico: (...) lll — promover o inquérito civil e a agéo civil
publica, para a protecdo do patrimdnio publico e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos”. Para tal interpretacdo, o termo “coletivos” denota tipo de
direitos (ou interesses) coletivos em sentido estrito, sendo, pois, diferentes dos individuais
homogéneos, de forma que, repito, segundo tal corrente, ndo haveria autorizagdo
constitucional para o Ministério Publico tutelar os interesses individuais homogéneos.

Sem que se faca necessario defender interpretacdo extensiva, a qual, vale dizer,
encontraria apoio em vasto arcabouco principioldgico, basta que se constate que € pacifico na
doutrina e jurisprudéncia dos tribunais superiores que os direitos coletivos a que faz mengéo o
art. 129, Ill, da Constituicdo da Republica, constituem género do qual sdo espécies 0s
individuais homogéneos e os coletivos em sentido estrito. Veja-se, a esse respeito, o
posicionamento do STF por meio do didatico RE/SP 163231, da lavra do entdo ministro
Mauricio Corréa, que diz: “Direitos ou interesses homogéneos séo 0s que tém a mesma origem
comum (art. 81, I, da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990), constituindo-se em subespécie
de direitos coletivos”.

E bem verdade que a Lei Complementar 75, de 20 de maio de 1993, que dispde sobre a
organizacao, as atribuicoes e o estatuto do Ministério Publico da Unido, no seu art. 83, Ill, volta
a repetir a estrutura da Constituicdo da Republica, ao discorrer sobre as atribuicbes do
Ministério Publico do Trabalho. Nos termos do referido artigo, “Compete ao Ministério Pablico
do Trabalho o exercicio das seguintes atribui¢des junto aos érgaos da Justica do Trabalho: (...)
[l - promover a acéo civil publica no @mbito da Justica do Trabalho, para defesa de interesses
coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente garantidos”. E bom
ressaltar, nada obstante, que a mesma lei, no art. 6°, VII, d, que traca de forma mais ampla as
atribuicbes de todo Ministério Publico da Unido, ndo descuida de ser mais técnica ao
estabelecer que “Compete ao Ministério Publico da Unido: (...) VIl - promover o inquérito civil
e a acao civil pablica para: (...) d) outros interesses individuais indisponiveis, homogéneos,
sociais, difusos e coletivos™.
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Assim, viu-se que o fato de serem os direitos em questdo individuais homogéneos néo
apresenta Obice a legitimidade do Ministério Publico do Trabalho — nem de quaisquer outros
ramos ministeriais — para tutela-os. A esse respeito, ha, contudo, de se enfrentar uma ultima
pergunta: seriam todos os interesses individuais homogéneos tutelaveis pelo Ministério
Publico? Pensa-se que ndo, pois somente os de relevancia social apresentariam interesse
processual para o Ministério Pablico. Quanto aos demais, sdo inidéneos a garantir a satisfacao
0 interesse processual, que €, como se sabe, uma das ondi¢des da acdo. Por fim, deve-se
observar que, em observancia ao principio da independéncia funcional que perpassa a
instituicdo ministerial por forca do art. 127, §1°, da Constituicdo da Republica, in verbis, “Sdo
principios institucionais do Ministério Publico a unidade, a indivisibilidade e a independéncia
funcional ”, ninguém sendo o proprio membro do Ministério Publico, no regular exercicio de
suas atividades, é que cabera a sensata averigua¢do de se o direito individual homogéneo em
tela deve ou ndo sofrer a tutela do Parquet, ou seja, se ele apresenta ou ndo a relevancia
social, que caracterizara o interesse processual do qual se falou.
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